
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
E S T A D O  D E M IN A S G E R A IS

LEI N? 2.Í12/94

ACRESCENTA VISPOSITIVO AO ARTIGO 1? (PRIMEIRO) VA 
LEI m  Z.766/93, VE 31/12/93.

A CcumaAii Municipal dz Pouao AIzgfiz, Eòtado dz Mincu, 
GzaoI-í,, aprova z o Ckz&z do Exzcutlvo sanciona z pxomulga a -òzgulntz Lzl:

Afit. 12 -  Elza. acAZACzntado ao aAtlgo 72 [pxlmzlAo) da Lzl n? 2.166/93, 
dz 31/12/93, o -òzgulntz Incluo:

"VI - Comprovação z&ztlva da* atividades dz utilidade pública 
prestadas pela entidade requerente."

Ak í . 2- - Rzvogadas as dlspoAlçoz*ò zm contrário, Zòta Lzl entrará zm vl 
gor na data dz Aua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL dz Pouòo Alegre, 23 dz setembro dz 1994

“ 2 i AJoao Batista Rora 
PREFEITO MUNICIPAL

Jozl Ayrton RoaaI 
CHEFE VE GABINETE 

INTERINO


